
l tE F E I T u R A D E

l4o GONçALo
PO AMARANTE
CONSTRUINI)O UMA NOV/\ LiISIOIIIA

São Gonçalo do Amarante _ CE, 01 de abril de 2024.

o llmo' sr' secretário de cultura do Município de são Gonçalo do Amarante - CE nouso de suas 
-atribuições 

legais DETERMINÀ , ,ù.nrra de pro..iir"nto administrativo de
lNExlGlBl[IDADE DE tlðlrAcÃó, ;;t'tffi,nto- no artigo .74, inciso, da Lei No.
14'133/21' e suas posteriores alteraçõ.r, u¡råJå à coñiRAiÃð¡o DE ApREsËñinc¡oARrísrlcA 

?o-.tryto* vlè¡rvrË n¡nv-pÃnn a FEsrA oä rnnsArHADoR, euEAcoNTEc¡nÁ ruo DIA t " ò¡ MAto o¿ zo'z¿, No orsrnrio oe slupÉ, ¡n¿ sÃoGoNçALo Do AMARANTE - cE, despesa , ,., custeada com recursos do FundoMunícipal da Culturu' t d"uidamente consignada no orçaÁ.r,o-rrnicipar, exercício de
3!ä,r;"rår.ìl'r.iîi''il:,xl nos orçamentos, subslquentes, crassiricada sob a
orçamento' 

';'i;;;;,.;ï,i::, :å,:;:i::ÍJ: dotação orçamentária uis.nt. nos

Atenciosamente,

nuronlznçÃo

Erts
Secretárío Municipal de Cultura


